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Art. 20. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
de Agente Vistor, integrantes do Quadro de Agente Vistor, nos 
termos da Lei nº 16.417, de 2016, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados do início da vigência desta Lei, poderão optar 
pela nova carreira de Fiscal de Posturas Municipais e por rece-
berem sua remuneração de acordo com os valores constantes 
do Anexo III desta Lei.

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo é definitiva 
e irretratável.

§ 2º O critério para a acomodação do servidor optante nos 
termos deste artigo, cujos vencimentos atuais, em razão de 
decisões judiciais ou não, ultrapassem o valor alcançado nas 
tabelas de remuneração por subsídio, observará o estabelecido 
no art. 25 desta Lei.

§ 3º A opção de que trata este artigo implica a renúncia às 
vantagens pecuniárias cuja percepção ou incorporação são con-
sideradas incompatíveis com o regime de subsídio estabelecido 
no art. 8º desta Lei.

§ 4º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo 
de doença, férias e outros afastamentos previstos em lei, o pra-
zo consignado no caput deste artigo será computado a partir da 
data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do direito de 
opção durante o período de afastamento, observado o disposto 
no § 3º do art. 23 desta Lei.

§ 5º Os servidores que não optarem na forma do caput 
deste artigo continuarão recebendo seus vencimentos de acor-
do com as vigentes Escalas de Vencimentos, devidamente rea-
justadas nos termos da legislação específica, mantida a atual 
denominação, referências de vencimentos, gratificação de pro-
dutividade fiscal, jornada de trabalho, atribuições, progressão 
funcional e promoção, nos termos da Lei nº 16.417, de 2016.

Art. 21. As opções previstas no art. 20 desta Lei serão 
realizadas nas Unidades de Recursos Humanos dos respectivos 
órgãos de lotação dos servidores.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
Humanos:

I - orientar os servidores em relação aos procedimentos 
para a realização das opções;

II - receber as opções, publicar e cadastrar as integrações 
para produção dos efeitos pecuniários decorrentes.

Seção II
Da Integração nos Novos Símbolos e Valores de Subsídio
Art. 22. Integração é a forma de acomodação dos titulares 

de cargo efetivo optantes pela carreira de Fiscal de Posturas 
Municipais nos níveis, categorias, símbolos e valores de subsídio 
instituídos por esta Lei.

Art. 23. Os atuais titulares decargos de provimento efetivo 
optantes pela carreira de Fiscal de Posturas Municipais e pelo 
regime de remuneração por subsídio ora instituído serão inte-
grados na nova situação no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de opção do servidor, na seguinte conformidade:

I - Nível I:
a) Categoria 1 – de QAV1 para QFPM1;
b) Categoria 2 – de QAV2 para QFPM2;
c) Categoria 3 – de QAV3 para QFPM3;
d) Categoria 4 – de QAV4 para QFPM4;
e) Categoria 5 – de QAV5 para QFPM5;
II - Nível II:
a) Categoria 1 – de QAV6 para QFPM6;
b) Categoria 2 – de QAV7 para QFPM7;
c) Categoria 3 – de QAV8 para QFPM8;
d) Categoria 4 – de QAV9 para QFPM9;
e) Categoria 5 – de QAV10 para QFPM10;
III - Nível III:
a) Categoria 1 – de QAV11 para QFPM11;
b) Categoria 2 – de QAV12 para QFPM12;
c) Categoria 3 – de QAV13 para QFPM13.
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, será con-

siderada a categoria em que o servidor se encontrar no dia 31 
de dezembro de 2022.

§ 2º A integração prevista neste artigo produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2023, desde que a opção seja realiza-
da no prazo previsto no caput do art. 20 desta Lei.

§ 3º A opção formalizada após o prazo previsto no caput 
do art. 20 desta Lei produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização e recairá no símbolo 
correspondente à referência em que se encontrar o servidor na 
data da opção, não lhes sendo aplicadas as disposições dos §§ 
5º e 6º deste artigo.

§ 4º Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem 
que o servidor manifeste sua opção na forma do caput do art. 
20 desta Lei.

§ 5º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo de 
Agente Vistor que realizarem a opção pela carreira criada por 
esta Lei e se encontrarem na última Categoria do Nível III, Re-
ferência QAV13, da carreira há, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
meses, completados até 31 de dezembro de 2022, apurados nos 
termos do art. 20 da Lei nº 16.417, de 2016, serão acomodados 
na seguinte conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2023 no 
símbolo QFPM13;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2023 
no símbolo QFPM14.

§ 6º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
que realizarem a opção pela carreira criada por esta Lei e 
adquiririam o direito à progressão funcional ou à promoção, 
no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023, 
de acordo com as condições e os critérios estabelecidos sob 
a égide da Lei nº 16.417, de 2016, e respectivo regulamento, 
serão acomodados, desde que não tenham sido alcançados pelo 
disposto no § 5º deste artigo, na seguinte conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2023 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2022;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2023 
no símbolo imediatamente superior.

§ 7º O tempo de efetivo exercício na categoria atual, 
apurado até 31 de dezembro de 2022, dos atuais titulares de 
cargos de provimento efetivo da carreira de Agente Vistor, será 
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Dispõe sobre a criação do Quadro de Fis-
calização de Posturas Municipais – QFPM, 
com plano de carreira, reenquadra os 
cargos e funções de Agente Vistor, do 
Quadro de Agentes Vistores – QAV, criado 
pela Lei nº 16.417, de 1º de abril de 2016, 
institui o respectivo regime de remune-
ração por subsídio e a Bonificação de De-
sempenho da Fiscalização; dispõe sobre a 
criação de cargos no Quadro dos Profissio-
nais de Gestão Governamental – QPGG, 
nos termos da Lei nº 16.193, de 5 de maio 
de 2015, e altera a referida Lei; dispõe 
sobre a readequação do valor da Gratifi-
cação de Municipalização, instituída pela 
Lei nº 13.510, de 10 de janeiro de 2003, 
para os profissionais que especifica; inclui o 
art. 1º-A na Lei nº 16.011, de 11 de junho 
de 2014; dispõe sobre a alteração das Leis 
nº 16.414, de 1º de abril de 2016, e nº 
17.841, de 19 de agosto de 2022; dispõe 
sobre a valorização dos plantões extras do 
Quadro da Saúde, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 14 de fevereiro de 2023, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Quadro de Fisca-

lização de Posturas Municipais – QFPM, com plano de carreira, 
reenquadra os cargos e funções de Agente Vistor, do Quadro 
de Agentes Vistores – QAV, criado pela Lei nº 16.417, de 1º de 
abril de 2016, institui o respectivo regime de remuneração por 
subsídio e a Bonificação de Desempenho da Fiscalização, dispõe 
sobre a criação de cargos no Quadro dos Profissionais de Ges-
tão Governamental – QPGG, nos termos da Lei nº 16.193, de 5 
de maio de 2015, e altera a referida Lei, sobre a readequação 
do valor da Gratificação de Municipalização, instituída pela Lei 
nº 13.510, de 10 de janeiro de 2003, para os profissionais que 
especifica, inclui o art. 1º-A na Lei nº 16.011, de 11 de junho 
de 2014, dispõe sobre a alteração das Leis nº 16.414, de 1º 
de abril de 2016, e nº 17.841, de 19 de agosto de 2022, sobre 
a valorização dos plantões extras do Quadro da Saúde, e dá 
outras providências.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE FISCALIZAÇÃO DE
POSTURAS MUNICIPAIS – QFPM
Art. 2º Fica criado o Quadro de Fiscalização de Posturas 

Municipais – QFPM, constituído pela carreira e cargo de Fiscal 
de Posturas Municipais, de provimento efetivo, classificado 
como de natureza técnica ou técnico-científico, na conformi-
dade do Anexo I desta Lei, onde se discriminam quantidades, 
símbolos e formas de provimento.

Parágrafo único. O órgão gestor da carreira de Fiscal de 
Posturas Municipais é a Secretaria Municipal das Subprefei-
turas – SMSUB, com competência para definir a unidade de 
exercício, implementar política de mobilidade e manifestar-se 
previamente sobre o afastamento previsto no art. 45 da Lei nº 
8.989, de 29 de outubro de 1979, quando do potencial exercí-
cio de cargos de provimento em comissão cuja natureza das 
atividades não esteja relacionada com as atribuições próprias 
do cargo efetivo.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DA CARREIRA, DAS ATRIBUIÇÕES E 

DO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO
Seção I
Da Configuração da Carreira
Art. 3º A carreira de Fiscal de Posturas Municipais, nos 

termos do Anexo l desta Lei é constituída de 4 (quatro) Níveis, 
identificados pelos algarismos romanos I, II, III e IV, contando 
cada um dos Níveis com Categorias, na seguinte conformidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;
III - Nível III: 4 (quatro) Categorias;
IV - Nível IV: 3 (três) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente 

na Categoria 1 do Nível I da carreira e a ela retornam quando 
vagos.

Art. 4º Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-
minação e Categorias diversas.

Art. 5º Categoria é o elemento indicativo da posição do 
servidor no respectivo Nível.

Seção II
Das Atribuições
Art. 6º Compete ao Fiscal de Posturas Municipais, ob-

servadas as disposições previstas na legislação pertinente, o 
desempenho das atividades de orientação e fiscalização das 
normas municipais com:

I - o Código de Edificações;
II - o Zoneamento;
III - o Abastecimento;
IV - as Posturas Municipais.

Parágrafo único. As competências, habilidades e atribuições 
gerais dos titulares do cargo de Fiscal de Posturas Municipais 
são as previstas no Anexo II desta Lei.

Seção III
Do Regime de Remuneração por Subsídio
Art. 7º Os titulares de cargo de Fiscal de Posturas Munici-

pais serão remunerados pelo regime de subsídio, nos termos do 
art. 39 da Constituição Federal, compreendendo os símbolos e 
os valores constantes do Anexo III, Tabelas "A", desta Lei.

§ 1º O regime de remuneração por subsídio de que trata 
este artigo é incompatível com o recebimento de vantagens 
pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tem-
po de serviço e sexta-parte.

§ 2º As Tabelas de Remuneração previstas no Anexo III 
desta Lei serão atualizadas a partir de 1º de maio de 2023, de 
acordo com os reajustes concedidos aos servidores municipais, 
nos termos da legislação específica.

Art. 8º São compatíveis com o regime de remuneração 
por subsídio estabelecido no art. 7º desta Lei as parcelas re-
muneratórias, relacionadas no Anexo IV desta Lei, de caráter 
não permanente, transitórias ou eventuais e as indenizatórias, 
observados os termos das respectivas legislações específicas 
de cada parcela.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NA CARREIRA
Art. 9º O ingresso na carreira de Fiscal de Posturas Mu-

nicipais, observadas as exigências estabelecidas no Anexo I 
desta Lei, dar-se-á na Categoria 1 do Nível I, mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 10. O estágio probatório corresponde ao período de 3 

(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do exercí-
cio no cargo de Fiscal de Posturas Municipais.

§ 1º O Fiscal de Posturas Municipais em estágio probatório, 
para fins de aquisição de estabilidade, será submetido à ava-
liação especial de desempenho por suas respectivas chefias e 
pela Comissão Especial de Estágio Probatório, de acordo com os 
critérios previstos na regulamentação vigente.

§ 2º Após a posse e o início de exercício, poderá ser reali-
zado curso de capacitação, que será considerado para fins de 
aprovação no estágio probatório.

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário Municipal das Subprefeituras a 
partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo de 3 
(três) anos previsto para o estágio probatório.

§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário Municipal das Subprefeituras 
até o término do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio 
probatório.

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei nº 8.989, de 1979;
VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 

de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do Secretário Municipal das Subprefeituras, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais;

VIII - afastamento para as Autarquias e Fundações Munici-
pais, para o desempenho das mesmas atribuições e responsabi-
lidades do cargo efetivo de que é titular;

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei nº 16.396, de 25 de fevereiro de 2016.

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos 
no § 7º deste artigo, ainda que considerados de efetivo exer-
cício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeitos somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo.

§ 10. Quando o Fiscal de Posturas Municipais estiver em 
exercício nas Subprefeituras, as competências previstas nos §§ 
3º e 4º e inciso VII do § 7º deste artigo serão exercidas pelo 
respectivo Subprefeito.

CAPÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 11. O desenvolvimento do servidor na carreira de Fiscal 

de Posturas Municipais dar-se-á por meio da progressão funcio-
nal e da promoção.

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as Categorias e os Ní-
veis da carreira de Fiscal de Posturas Municipais.

Seção II
Da Progressão Funcional e da Promoção
Art. 12. Progressão Funcional é a passagem do Fiscal de 

Posturas Municipais da Categoria em que se encontra para a 
Categoria imediatamente superior, dentro do mesmo Nível da 

carreira, em razão da apuração do tempo de efetivo exercício 
na Categoria.

§ 1º Para fins de progressão funcional, o Fiscal de Posturas 
Municipais deverá contar com tempo de 18 (dezoito) meses de 
efetivo exercício em cada Categoria, exceto quando se tratar de 
progressão para a Categoria 2 do Nível I, que se dará após a 
conclusão do estágio probatório.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, caberá 
à Chefia da Unidade de Recursos Humanos do Órgão em que o 
servidor estiver lotado providenciar e publicar no Diário Oficial 
o respectivo enquadramento, cadastrando-o para produção dos 
efeitos pecuniários decorrentes.

Art. 13. Promoção é a passagem do Fiscal de Posturas 
Municipais da última Categoria de um Nível para a primeira 
Categoria do Nível imediatamente superior, em razão do tempo 
mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício exigido 
na Categoria e do resultado das avaliações de desempenho, 
associado à apresentação de títulos, certificados de cursos e 
atividades.

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por promo-
ção estabelecido no caput deste artigo na data em que cumprir 
os respectivos requisitos, mediante requerimento.

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos volta-
dos à disponibilização de formação continuada aos servidores 
e à garantia das condições necessárias à realização de cursos e 
atividades exigidas para a promoção.

§ 3º Os títulos, certificados de cursos e atividades apre-
sentados por ocasião do concurso público para o ingresso na 
carreira regida pela Lei nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, 
e na integração, progressão funcional ou promoção, nos termos 
da Lei nº 16.417, de 2016, não poderão ser utilizados para efei-
tos da promoção de que trata este artigo.

§ 4º A promoção será regulamentada por decreto e gerida 
pela Secretaria Municipal de Gestão.

§ 5º Enquanto não for publicado o decreto a que alude o § 
4º deste artigo, a promoção será processada de acordo com a 
regulamentação vigente para o Quadro dos Agentes Vistores – 
QAV, criado pela Lei nº 16.417, de 2016, observado o disposto 
no caput deste artigo em relação ao tempo de efetivo exercício.

Art. 14. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de Ní-
vel, pelo período de 1 (um) ano, o Fiscal de Posturas Municipais 
que, embora tenha cumprido todos os prazos e condições para 
a progressão funcional ou promoção, tiver sofrido penalidade 
de suspensão, aplicada em decorrência de procedimento dis-
ciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no caput deste artigo 
será contado a partir do dia em que o servidor atender, cumu-
lativamente, todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção.

Art. 15. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do 
serviço a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de exercício de mandato de 
dirigente sindical, nos termos do art. 7º da Lei nº 13.883, de 
18 de agosto de 2004, licença à gestante, licença-paternidade 
e licença-adoção, ou guarda, nos termos da Lei nº 16.396, de 
2016, e de outros afastamentos assim considerados na forma 
da legislação específica.

Parágrafo único. Para o cálculo do tempo necessário para 
a aquisição do direito à progressão funcional e promoção, os 
meses serão contados dia a dia.

Art. 16. O número mínimo de horas de curso previsto no 
Anexo I desta Lei para fins de promoção para os Níveis II e IV 
poderá ser diluído na progressão funcional, na forma que dispu-
ser o decreto, na seguinte conformidade:

I - Promoção para o Nível II 360 (trezentos e sessenta) 
horas: entre as Categorias 1 a 5 do Nível I;

II - Promoção para o Nível IV 180 (cento e oitenta) horas: 
entre as Categorias 1 a 4 do Nível III.

§ 1º A progressão funcional nos termos deste artigo será 
condicionada ao resultado da avaliação anual de desempenho, 
na forma que dispuser o decreto.

§ 2º Enquanto não for publicado o decreto a que alude o 
§ 1º deste artigo, a progressão funcional será processada nos 
termos do art. 12 desta Lei.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 17. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO OU DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 18. O Fiscal de Posturas Municipais, quando nomea-

do ou designado para cargo de provimento em comissão ou 
função de confiança será remunerado na conformidade da 
legislação específica.

CAPÍTULO IX
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 19. O Fiscal de Posturas Municipais fica submetido à 

Jornada Semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40.
§ 1º A Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho 

– J40 será cumprida na forma da regulamentação específica, 
ficando o Fiscal de Posturas Municipais sujeito ao cumprimento, 
em regime de plantão, quando assim exigir o funcionamento de 
unidades que prestam serviços essenciais ao Município.

§ 2º Os titulares do cargo de Fiscal de Posturas Municipais 
ficam sujeitos à prestação de serviços quando convocados em 
quaisquer horas e dias, incluídos sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos.

§ 3º O plantão será regulado por decreto específico, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação da Lei.

CAPÍTULO X
DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES DE CARGOS
DE AGENTE VISTOR NA NOVA CARREIRA DE FISCAL
DE POSTURAS MUNICIPAIS
Seção I
Da Opção pela Nova Carreira e Tabelas de
Remuneração por Subsídio
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considerado para fins de progressão funcional e promoção, a 
partir de 1º de fevereiro de 2023, nos termos do Capítulo VI 
desta Lei, desde que não tenham sido alcançados pelo disposto 
nos §§ 5º e 6º deste artigo.

§ 8º Nenhuma integração ou enquadramento poderá recair 
na Categoria 1 do Nível IV da carreira de Fiscal de Posturas 
Municipais.

§ 9º Os direitos assegurados pelos §§ 5º a 8º deste artigo:
I - poderão ser exercidos exclusivamente no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da vigência desta Lei, e não comporta-
rão pedido de revisão pelo servidor por qualquer motivo;

II - não se aplicam aos servidores que não cumpriram o 
estágio probatório até 31 de dezembro de 2022.

Art. 24. Até a publicação dos atos de integração, os servi-
dores receberão seus vencimentos na forma prevista na legisla-
ção vigente, devidamente reajustados de acordo com as normas 
em vigor, observadas, ainda, as regras de produção de efeitos 
constantes do §§ 2º e 3º do art. 23 desta Lei.

Art. 25. Aos titulares de cargo Agente Vistor cuja integração 
na nova situação resulte valor inferior à remuneração atual no 
mês de dezembro de 2022, em razão de decisão judicial ou 
não, fica assegurada a percepção da diferença, que será paga a 
título de Subsídio Complementar e considerado para efeitos de 
aposentadoria e pensão, décimo terceiro salário e férias.

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, con-
sidera-se:

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo de 
remuneração por subsídio após o enquadramento previsto 
neste Capítulo;

II - remuneração atual: o valor das parcelas previstas na 
legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês de 
dezembro de 2022, compreendendo:

a) a referência de vencimentos;
b) a gratificação de produtividade fiscal, nos termos da 

Lei nº 10.224, de 15 de dezembro de 1986, e legislações sub-
sequentes, calculada pela média aritmética simples apurada a 
partir dos 6 (seis) maiores valores efetivamente recebidos no 
período de 12 (doze) meses que antecedem a data de vigência 
desta Lei;

c) a vantagem de ordem pessoal prevista no § 3º do art. 
107 da Lei nº 13.748, de 16 de janeiro de 2004, e outras de 
idêntica natureza previstas em lei ou decorrentes de decisão 
judicial;

d) o adicional por tempo de serviço e a sexta-parte, decor-
rentes ou não de decisão judicial;

e) a vantagem pessoal nominalmente identificada, prevista 
no Capítulo VI da Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019;

f) outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de 
caráter pessoal.

§ 2º Sobre a parcela paga a título de subsídio comple-
mentar:

I - haverá a incidência da contribuição previdenciária;
II - não incidirão quaisquer vantagens;
III - incidirão reajustes, nos termos da legislação vigente.
§ 3º Na hipótese do § 3º do art. 23 desta Lei, será conside-

rado como remuneração atual o valor das parcelas previstas na 
legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês de 
realização da opção.

CAPÍTULO XI
DOS SERVIDORES ADMITIDOS
Seção I
Da Opção
Art. 26. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 

da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para função corres-
pondente ao cargo de Agente Vistor, poderão realizar opção na 
forma do disposto no art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. As disposições dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 23 
e dos arts. 24 e 25, todos desta Lei, aplicam-se aos servidores 
admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
no que couber, quando da fixação de sua remuneração na 
forma desta Lei.

Seção II
Fixação de Remuneração nas Novas Tabelas
de Remuneração por Subsídio
Art. 27. Os servidores estáveis por força do art. 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e os não estáveis, 
referidos no art. 26 desta Lei, que optarem pelo regime de 
remuneração por subsídio, ora instituído, terão a denominação 
de suas funções alteradas para Fiscal de Posturas Municipais e 
sua remuneração fixada nos símbolos QFPM previsto na Tabela 
“B” do Anexo III, observadas as disposições do art. 7º desta Lei.

Art. 28. A fixação da remuneração dos servidores admitidos 
ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, nas Tabe-
las de Remuneração por Subsídio observará o prazo previsto 
para os titulares de cargos de provimento efetivo.

Art. 29. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980, que não optarem na forma do art. 20 
desta Lei, continuarão recebendo sua remuneração na forma 
atual, observado, no que couber, os critérios previstos no refe-
rido dispositivo.

Seção III
Servidores Admitidos Estáveis
Art. 30. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, estáveis por força do art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, optantes nos 
termos desta Lei, assistem, além dos direitos previstos na legis-
lação específica, os seguintes:

I - licença sem vencimentos para tratar de interesse parti-
cular, nos termos da legislação em vigor;

II - licença nos termos do art. 149 da Lei nº 8.989, de 1979;
III - readaptação, nos termos da legislação em vigor, que 

não acarretará diminuição nem aumento de remuneração;
IV - classificação na Categoria 5 do Nível I, Símbolo 

QFPM5, quando titularizar cargo efetivo de Fiscal de Posturas 
Municipais de que trata esta Lei;

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 47 desta Lei.

Seção IV
Servidores Admitidos Não Estáveis
Art. 31. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, para a função correspondente ao 
cargo de Agente Vistor, não estáveis, assistem, além dos direitos 
previstos na legislação específica, a alteração ou restrição de 
função, temporária ou permanente, para os que apresentarem 
comprometimento parcial e temporário ou parcial e permanen-
te de saúde física ou psíquica, atribuindo-se-lhes encargos mais 
compatíveis com sua capacidade, sem diminuição ou aumento 
de remuneração, e classificação na Categoria 5 do Nível I, 
quando titularizar cargo efetivo correspondente, nos termos do 
inciso IV do art. 30 desta Lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 47 desta Lei.

CAPÍTULO XII
SERVIDORES NÃO OPTANTES PELA CARREIRA
DE AGENTE VISTOR
Art. 32. Os atuais titulares de cargos não optantes pelas 

referências de vencimento instituídas pela Lei nº 16.417, de 
2015, que desejarem optar pela carreira de Fiscal de Posturas 
Municipais de que trata esta Lei, deverão realizar previamente 
a opção prevista para o Quadro dos Agentes Vistores, no qual 
serão enquadrados nas categorias dos níveis correspondentes 
da respectiva carreira constantes da coluna “Situação Atual” do 
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. A integração no Quadro de Agentes Vis-
tores produzirá efeitos exclusivamente em relação ao disposto 
no caput deste artigo, observando-se, para tanto, os critérios, 
as condições e a data-limite da contagem de tempo prevista na 

Lei nº 16.417, de 2016, e alterações subsequentes, sem produzir 
efeitos pecuniários.

Art. 33. As disposições deste Capítulo aplicam-se aos servi-
dores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 
1980, que não realizaram opção pelas referências de vencimen-
tos instituídas para o Quadros dos Agentes Vistores.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS
Art. 34. Os proventos, as pensões e os legados aos quais 

se aplica a garantia constitucional da paridade serão fixados 
de acordo com as novas situações determinadas por esta Lei, 
levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou a pensão, de 
acordo com o Anexo I e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 23 e arts. 
26 e 27, todos desta Lei, observadas as disposições relativas às 
opções pelos novos símbolos de remuneração ora instituídos 
para os servidores em atividade.

§ 1º A comparação de que trata o art. 25 desta Lei, no caso 
de opção de aposentados, pensionistas e legatários, deverá 
considerar como remuneração atual o somatório de todas as 
rubricas que compõem os proventos ou pensão, exceto o 
salário-família.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não 
optarem na forma do caput deste artigo continuarão recebendo 
seus proventos, pensões e legados de acordo com as vigentes 
Escalas de Vencimentos, devidamente reajustadas nos termos 
da legislação específica, mantidas as atuais denominações e 
referências de vencimentos.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Gratificação de 
Produtividade Fiscal prevista na Lei nº 10.224, de 15 de dezem-
bro de 1986, e legislação subsequente, será fixada pela média 
aritmética simples apurada a partir dos 6 (seis) maiores valores 
efetivamente recebidos no período de 12 (doze) meses que 
antecedem a data de vigência desta Lei.

§ 4º Os aposentados optantes nos termos desta Lei, per-
tencentes ao Quadro dos Agentes Vistores que completaram, 
na atividade, 24 (vinte e quatro) meses na Categoria 3 do Nível 
III, Referência QAV13, apurados nos termos do art. 20 da Lei nº 
16.417, de 2016, terão seus proventos fixados na Categoria 4 
do Nível III, Símbolo QFPM14.

§ 5º Os pensionistas ou legatários de servidores ou aposen-
tados que se enquadravam na hipótese do § 4º deste artigo e 
que optarem nos termos desta Lei também terão suas pensões 
ou legados fixados na mesma conformidade.

§ 6º A data-limite para a contagem do tempo previsto no 
§ 4º deste artigo para os que se aposentaram ou faleceram na 
condição de servidores efetivos será a data de 31 de dezembro 
de 2022 ou de sua aposentadoria ou falecimento, prevalecendo 
aquela que primeiro ocorreu.

Art. 35. Os aposentados, pensionistas e legatários a que se 
refere o art. 34 desta Lei poderão optar, a qualquer tempo, pela 
fixação de seus proventos ou pensões nas Tabelas de Remune-
ração por Subsídio ora instituídas.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo produzirá 
efeitos nos termos das disposições dos §§ 2º e 3º do art. 23 
desta Lei.

Art. 36. Os aposentados, pensionistas e legatários, não 
optantes pelas referências de vencimento instituídas para o 
Quadro dos Agentes Vistores, nos termos da Lei nº 16.417, de 
2016, que desejarem optar pela carreira de Fiscal de Posturas 
Municipais deverão, previamente, realizar a opção prevista 
para o respectivo quadro e serem enquadrados nas categorias 
dos Níveis I, II ou III da carreira de Agente Vistor constante da 
coluna “Situação Atual” do Anexo I desta Lei.

§ 1º A opção pelo Quadro dos Agentes Vistores de que 
trata o caput deste artigo será definitiva e produzirá efeito nos 
termos das disposições dos §§ 2º e 3º do art. 23 desta Lei.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários referidos 
neste artigo terão seus proventos, pensões ou legados fixados 
nos símbolos de remuneração estabelecido para a carreira de 
Fiscal de Posturas Municipais, observado o disposto nos arts. 
34 e 35 desta Lei.

CAPÍTULO XIV
DA BONIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA FISCALIZAÇÃO
Art. 37. Fica instituída a Bonificação de Desempenho da 

Fiscalização devida aos servidores ativos integrantes do novo 
Quadro de Fiscalização de Posturas Municipais – QFPM, pelo 
cumprimento das metas em unidades responsáveis pela fiscali-
zação da Administração Direta.

Art. 38. Para fins de determinação da Bonificação de De-
sempenho da Fiscalização a que se refere este Capítulo, con-
sidera-se:

I - Planejamento Estratégico de Fiscalização: conjunto de 
tarefas, projetos e ações planejadas, com metas, indicadores e 
cronogramas objetivamente definidos e projetados ao longo 
do período de avaliação, visando a garantir e eficiência das 
atividades de fiscalização das normas municipais relacionadas 
com o Código de Edificações, Zoneamento, Abastecimento e as 
Posturas Municipais na Administração Direta;

II - Unidade de Fiscalização: as unidades administrativas 
com denominações próprias das Secretarias Municipais e Sub-
prefeituras responsáveis pela coordenação, padronização dos 
critérios, métodos, processos e procedimentos, bem como pelo 
desempenho das atividades de fiscalização das normas muni-
cipais relacionadas com o Código de Edificações, Zoneamento, 
Abastecimento e as Posturas Municipais;

III - Indicador: índice previsto no Planejamento Estratégico 
de Fiscalização, utilizado para medir o desempenho dos Fiscais 
de Posturas Municipais em exercício nas Unidades de Fiscaliza-
ção da Administração Direta;

IV - meta: o valor a ser alcançado em cada um dos indi-
cadores referidos no planejamento Estratégico de Fiscalização;

V - período da avaliação: semestre continente das metas 
estabelecidas;

VI - dias de efetivo exercício: os dias em que o Fiscal de 
Posturas Municipais tenha exercido regularmente suas funções, 
desconsiderado todo e qualquer afastamento do exercício do 
cargo na unidade, à exceção dos impedimentos e afastamentos 
legais previsto nos arts. 64 I a IV, VI a X, da Lei nº 8.989, de 
1979, e nas Leis nº 9.919, de 21 de junho de 1985, e nº 10.726, 
de 8 de maio de 1989;

Art. 39. O Planejamento Estratégico de Fiscalização, com 
a fixação dos indicadores, metas e índices de cumprimento de 
cada unidade de fiscalização, em cada período de avaliação, 
será elaborado, anualmente, pela Secretaria e Subprefeituras 
e submetido à apreciação e deliberação de Comissão Interse-
cretarial.

§ 1º A apuração do cumprimento das metas será realizada 
pela:

I - Secretaria Municipal das Subprefeituras, em relação aos 
Fiscais de Posturas Municipais em exercício nas Unidades de 
Fiscalização daquela Secretaria ou das Subprefeituras;

II - Secretaria Municipal, em relação aos Fiscais de Posturas 
Municipais em exercício nas Unidades de Fiscalização daquele 
órgão.

§ 2º Caberá à Comissão Intersecretarial prevista no caput 
deste artigo estabelecer os critérios e avaliar a apuração do 
cumprimento das metas.

§ 3º As metas que possuam indicador restrito a uma entre-
ga única e não divisível poderão ser mensuradas a partir do cro-
nograma de atividades definido para cada período de avaliação.

§ 4º A composição da Comissão Intersecretarial de que 
trata o caput deste artigo, os procedimentos, fluxos e prazos 
para submissão do Planejamento Estratégico de Fiscalização e 
das apurações dos cumprimentos das metas serão estabeleci-
dos em decreto.

Art. 40. A avaliação a que se refere o art. 39 desta Lei será 
realizada em periodicidade semestral, na seguinte conformi-
dade:

I - no mês de julho de cada ano, referente ao cumprimento 
das metas de resultado fixadas para o período de avaliação de 
janeiro a junho de cada ano;

II - no mês de janeiro de cada ano, referente ao cumpri-
mento das metas de resultado fixadas para o período de avalia-
ção de julho a dezembro de cada ano.

Art. 41. A Bonificação de Desempenho da Fiscalização será 
apurada na seguinte conformidade:

BDF = VRG x ICM x IEE sendo:
BDF = Bonificação de Desempenho da Fiscalização;
VRB = Valor Referencial da Bonificação;
ICM = Índice de Cumprimento de Meta;
IEE = Índice de Efetivo Exercício.
§ 1º O Valor Referencial da Bonificação de Desempenho da 

Fiscalização corresponde à quantia de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais).

§ 2º O Índice de Cumprimento de Meta poderá variar de 0 
a 1 e será apurado e avaliado nos termos do art. 39 desta Lei e 
decreto regulamentador.

§ 3º O Índice de Efetivo Exercício poderá variar de 0 a 1, 
considerando a relação estabelecida entre os dias de efetivo 
exercício cumpridos pelo Fiscal de Posturas Municipais no 
período de avaliação e o total de dias que o Fiscal de Posturas 
Municipais deveria ter exercido regularmente suas funções no 
referido período.

Art. 42. A Bonificação de Desempenho da Fiscalização 
poderá ser paga aos Fiscais de Posturas Municipais que tenham 
efetivo exercício em pelo menos 2 (dois) terços do período de 
avaliação, semestralmente, até o segundo mês subsequente ao 
mês de avaliação.

Parágrafo único. O Fiscal de Posturas Municipais transferi-
do durante o período de avaliação terá direito à Bonificação, 
considerando o índice de cumprimento de metas da Unidade 
de Fiscalização em que permaneceu no maior tempo ao longo 
do período de avaliação, proporcionalmente aos dias de efetivo 
exercício, desde que cumprido o tempo mínimo de participação 
previsto no caput deste artigo.

Art. 43. A Bonificação de Desempenho da Fiscalização será 
paga, semestralmente, até o segundo mês subsequente ao mês 
de avaliação.

Art. 44. A Bonificação de Desempenho da Fiscalização, jun-
tamente com as parcelas remuneratórias a que faça jus o Fiscal 
de Posturas Municipais no mês de pagamento, não poderá 
exceder o limite remuneratório fixado no art. 37, inciso de XI, 
da Constituição Federal.

Art. 45. A Bonificação de Desempenho da Fiscalização não 
se incorporará ou se tornará permanente aos subsídios, proven-
tos ou pensões dos servidores, nem servirá de base de cálculo 
de qualquer vantagem pecuniária ou benefício, bem como sobre 
ela não incidirão os descontos previdenciários.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS RELATIVAS 

AO QUADRO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
– QFPM

Art. 46. O prazo previsto no art. 20 desta Lei poderá ser 
reaberto, anualmente, por ato do Secretário Municipal de Ges-
tão, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira e 
as condições apresentadas pelo servidor à época da opção, que 
será definitiva.

Art. 47. O afastamento previsto no § 1º do art. 45 da Lei 
nº 8.989, de 1979, concedido ao Fiscal de Posturas Municipais, 
sem prejuízo da remuneração, não poderá exceder a 3% (três 
por cento) do total de cargos previstos para a carreira.

§ 1º Os afastamentos previstos no caput deste artigo so-
mente serão admitidos:

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes 
aos cargos em comissão ou função de confiança do Nível de 
Direção Superior, previstos na Lei nº 15.509, de 15 de dezembro 
de 2011;

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, Presidente de Empresa Pública ou 
Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
Estados e de outros Municípios;

III - para o exercício de outros cargos ou funções estraté-
gicas consideradas de relevante interesse para a Administração 
Pública Municipal, a critério do Prefeito.

§ 2º A concessão de afastamento na forma deste artigo, 
quando no exercício de cargo em comissão, implicará na ime-
diata exoneração desse cargo.

§ 3º O limite previsto no caput deste artigo poderá ser 
suplantado nas hipóteses de afastamento para as Autarquias, 
Empresas Dependentes e Fundações do Município de São Paulo.

CAPÍTULO XVI
DA CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DOS PROFISSIO-

NAIS
DE GESTÃO GOVERNAMENTAL – QPGG E DA ALTERAÇÃO
DA LEI Nº 16.193, DE 5 DE MAIO DE 2015
Art. 48. Ficam criados, no Quadro dos Profissionais de Ges-

tão Governamental – QPGG, 100 (cem) cargos de Analista de 
Políticas Públicas e Gestão Governamental – APPGG.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste 
artigo, fica alterada para 300 (trezentos) a quantidade de car-
gos constante da coluna “situação nova” do Anexo I da Lei nº 
16.193, de 5 de maio de 2015.

Art. 49. O art. 13 da Lei nº 16.193, de 5 de maio de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.13 .......................................................
§ 2º Durante o estágio probatório, será realizado curso 
de formação inicial, nas condições a serem definidas 
em edital específico, que fixará o objeto do curso, sua 
grade curricular, duração, bem como outros critérios a 
ele aplicáveis.
...................................................................” (NR)

CAPÍTULO XVII
DA ALTERAÇÃO DA LEI Nº 13.510, DE 10 DE JANEIRO DE 

2003
Art. 50. O valor da Gratificação de Municipalização, insti-

tuída para o cargo de Cirurgião Dentista pela Lei nº 13.510, de 
10 de janeiro de 2003, fica readequado de acordo com o Anexo 
IX desta Lei.

CAPÍTULO XVIII
DA ALTERAÇÃO DA LEI Nº 16.011, DE 11 DE JUNHO DE 

2014
Art. 51. A Lei nº 16.011, de 11 de junho de 2014, passa a 

vigorar acrescida do artigo 1º-A, com a seguinte redação:
“Art. 1º-A. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
mensalmente ajuda de custo aos médicos integrantes 
do Programa Médicos pelo Brasil e que venham a 
exercer suas atividades no Município de São Paulo, 
conforme previsão em convênios firmados com funda-
mento na Lei Federal nº 13.958, de 18 de dezembro de 
2019, e alterações posteriores, observada a disponibili-
dade orçamentário-financeira.” (NR)

CAPÍTULO XIX
DA ALTERAÇÃO DA LEI Nº 16.122, DE 15 DE JANEIRO DE 

2015
Art. 52. O art. 29 da Lei nº 16.122, de 15 de janeiro de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 29. As jornadas de trabalho dos profissionais da 
saúde têm as seguintes correspondências:
.........................................................................
II - ....................................................................
d) à prestação de 10 (dez) horas diárias de trabalho 
para o Analista de Saúde – Médico;
III - ...................................................................
c) à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho 
semanais; ou
d) à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho 
semanais;
...................................................................” (NR)

CAPÍTULO XX
DA ALTERAÇÃO DA LEI Nº 16.414, DE 1º DE ABRIL DE 2016
Art. 53. O art. 61 da Lei nº 16.414, de 1º de abril de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 61. .....................................................
§ 3º O limite previsto no caput deste artigo poderá 
ser suplantado nas hipóteses de afastamento para as 
Autarquias, Empresas Dependentes e Fundações do 
Município de São Paulo.
§ 4º Se na data da publicação desta Lei o número de 
afastamento exceder o limite previsto no caput deste 
artigo fica resguardada a situação dos atuais afastados 
e eventuais prorrogações, sendo vedado novos afasta-
mentos exceto para as Autarquias, Empresas Depen-
dentes e Fundações do Município de São Paulo.” (NR)

CAPÍTULO XXI
DA ALTERAÇÃO DA LEI Nº 17.841, DE 2022
Art. 54. Os arts. 27, 60, 65 e 115, da Lei nº 17.841, de 19 

de agosto de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 27. .....................................................
§ 3º O limite previsto no caput deste artigo poderá 
ser suplantado nas hipóteses de afastamento para as 
Autarquias, Empresas Dependentes e Fundações do 
Município de São Paulo.
§ 4º Se na data da publicação desta Lei o número de 
afastamentos exceder o limite previsto no caput deste 
artigo, fica resguardada a situação dos atuais afastados 
e eventuais prorrogações, sendo vedado novos afasta-
mentos exceto para as Autarquias, Empresas Depen-
dentes e Fundações do Município de São Paulo.” (NR)
.........................................................................
“Art. 60. ...............................................................
§ 3º O limite previsto no caput deste artigo poderá 
ser suplantado nas hipóteses de afastamento para as 
Autarquias, Empresas Dependentes e Fundações do 
Município de São Paulo.
§ 4º Se na data da publicação desta Lei o número de 
afastamentos exceder o limite previsto no caput deste 
artigo, fica resguardada a situação dos atuais afastados 
e eventuais prorrogações, sendo vedado novos afasta-
mentos exceto para as Autarquias, Empresas Depen-
dentes e Fundações do Município de São Paulo.” (NR)
.........................................................................
“Art. 65. ...............................................................
§ 3º ....................................................................
I - aos admitidos nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
que realizaram a opção para a função de Especialista 
em Desenvolvimento Urbano, disciplinas Geografia, So-
ciologia e Tecnologia, Especialista em Assistência e De-
senvolvimento Social - Equipamento Social, Especialista 
em Assistência e Desenvolvimento Social, Especialista 
em Informações Técnicas, Culturais e Especialista;” (NR)
.........................................................................
“Art. 115. Os atuais servidores admitidos nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980 e os titulares de cargos em 
comissão, exclusivamente, cujas funções não se rela-
cionam a fidúcia, que ingressaram na Prefeitura do 
Município de São Paulo até a data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, terão sua remuneração fixada na seguinte con-
formidade, observada a jornada de trabalho:
I - DAI I a DAI 4: no símbolo AQBA com valor corres-
pondente ao símbolo QBA previsto no Anexo III, Tabelas 
“H”, “I” ou “J”, da Lei nº 17.721, de 2021;
II - DAI 5 a DAS 9: no símbolo AQMA com valor cor-
respondente ao símbolo QMA previsto no Anexo III, 
Tabelas “C” ou “D”, da Lei nº 17.721, de 2021;
III - DAS 10 a DAS 15: no símbolo AQDHS com valor 
correspondente ao símbolo QDHS 1, previsto no Anexo 
VII, Tabelas “A”, “B” e “C”, desta Lei.
§ 1º Os proventos e as pensões aos quais se aplica a 
garantia constitucional da paridade serão revistos, no 
que couber, na mesma conformidade.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos aposen-
tados e pensionistas que não solicitaram o exame de 
suas situações individuais, para o estabelecimento 
da correspondência de seus proventos com cargos de 
provimento efetivo, nos termos do art. 67 da Lei nº 
14.591, de 2007.
§ 3º A fixação da remuneração de que trata este artigo 
não poderá ocasionar decesso no valor da remuneração 
percebida pelo servidor no mês da opção, devendo 
eventual diferença ser paga como subsídio comple-
mentar.
§ 4º Fica mantida nas mesmas bases o cálculo dos 
proventos e das pensões não alcançados pela garantia 
constitucional da paridade.” (NR)

CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 55. Fica substituído o Anexo II da Lei nº 16.122, de 

2015, pelo Anexo VII desta Lei.
Art. 56. Os valores dos plantões extras fixados no Anexo VI 

da Lei nº 16.122, de 2015, ficam reajustados na conformidade 
do Anexo VIII desta Lei.

§ 1º O servidor que for convocado para o cumprimento 
do Plantão Extra fará jus ao recebimento do Auxílio-Refeição 
e Vale Transporte, conforme disposições contidas na legislação 
específica.

§ 2º Os valores constantes no Anexo VIII desta Lei poderão 
ser atualizados por decreto, anualmente, mediante disponibi-
lidade orçamentária e até o limite da variação, no período, do 
Índice de Preços ao Consumidor – IPC FIPE, ou outro índice que 
vier a substituí-lo.

Art. 57. O Anexo III da Lei nº 17.841, de 2022, fica substitu-
ído pelo Anexo V desta Lei.

Parágrafo único. A substituição a que se refere o caput 
deste artigo não ocasionará recálculo de eventual subsídio 
complementar fixado para os servidores.

Art. 58. Fica incluída, nas Tabelas A e F a coluna “30 H”, e 
nas Tabelas C e H, a coluna “36 H”, todas do Anexo IX da Lei nº 
17.841, de 2022, na conformidade do Anexo VI desta Lei.

Art. 59. Além das atribuições constantes no Anexo II da 
Lei nº 17.721, de 7 de dezembro de 2021, fica conferida ao 
Assistente Administrativo de Gestão a atribuição de apoio à 
fiscalização.

Art. 60. O laudo médico ou relatório médico circunstancia-
do que ateste deficiência permanente terá prazo de validade 
indeterminado para fins de cumprimento de requisito para 
a inscrição e acesso da pessoa com deficiência a programas, 
benefícios e serviços públicos no âmbito do Município de São 
Paulo.

§1º O disposto no caput não dispensa a apresentação de 
documento ou cumprimento de outro requisito exigido para 
o acesso a serviços ou benefícios estabelecidos em legislação 
específica.

§ 2º Sem prejuízo do que dispõe o art. 2º da Lei Federal 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, considera-se deficiência 
permanente, para os fins desta Lei, aquela que ocorreu ou se 
estabilizou durante período suficiente para não permitir recu-
peração ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo no prazo de 90 (noventa dias).

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o § 3º do art. 13 da Lei nº 16.193, de 2015.

Parágrafo único. Excetuam-se da vigência disposta no 
caput deste artigo:
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CEPC/2023, para atuação no âmbito dos itinerários formativos 
da educação profissional técnica do Novo Ensino Médio, ob-
jeto do Convênio Nº1/2022/SME/FUNDATEC, pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogável, uma vez, por igual período.

II - Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

III - PUBLIQUE-SE 
V - Após, à Coordenação de Ensino, Pesquisa e Cultura, 

para as providências relativas ao exercício das funções e à 
Coordenadoria Administrativa e Financeira, para as medidas de 
seguimento ao ingresso no serviço público municipal.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.
SEI Nº 8110.2023/0000174-5
INTERESSADO: LUCAS FELIPE PRUDENTE SANTIAGO
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de professor técnico de contabilidade, para 
a jornada de trabalho de, no mínimo, 20 horas/semanais, pelo 
regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078337640), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078614513) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078728805), o qual acolho, AUTORIZO a contratação 
temporária de LUCAS FELIPE PRUDENTE SANTIAGO, para a 
função de professor técnico de contabilidade, para a jornada 
de trabalho de, no mínimo, 20 horas/semanais, nos termos do 
Contrato Temporário nº 7/FPETC/CEPC/2023, para atuação no 
âmbito dos itinerários formativos da educação profissional 
técnica do Novo Ensino Médio, objeto do Convênio Nº1/2022/
SME/FUNDATEC, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável, 
uma vez, por igual período.

II - Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

III - PUBLIQUE-SE.
V - Após, à Coordenação de Ensino, Pesquisa e Cultura, 

para as providências relativas ao exercício das funções e à 
Coordenadoria Administrativa e Financeira, para as medidas de 
seguimento ao ingresso no serviço público municipal.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.
Despacho Autorizatório
SEI Nº 8110.2023/0000189-3
INTERESSADA: MARIA STEFANI GOMES DE ALCANTA-

RA VIEIRA
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de assistente de unidade escolar, para a jor-
nada de trabalho de 40 horas/semanais, pelo regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078393595), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078606680) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078636131), o qual acolho, AUTORIZO a contratação tem-
porária de MARIA STEFANI GOMES DE ALCANTARA VIEIRA, 
para a função de assistente de unidade escolar, com carga ho-
rária semanal de 40 horas, nos termos do Contrato Temporário 
nº 9/FPETC/CEPC/2023, para atuação no âmbito dos itinerários 
formativos da educação profissional técnica do Novo Ensino 
Médio, objeto do Convênio Nº1/2022/SME/FUNDATEC, pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, prorrogável, uma vez, por igual período.

II - Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

III - PUBLIQUE-SE.
IV - Após, à Coordenação de Ensino, Pesquisa e Cultura, 

para as providências relativas ao exercício das funções e à 
Coordenadoria Administrativa e Financeira, para as medidas de 
seguimento ao ingresso no serviço público municipal.

SEI Nº 8110.2023/0000195-8
INTERESSADA: LARISSA ACOSTA VIEIRA MARTINS
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de intérprete de Libras, para a jornada de tra-
balho de, no mínimo, 20 horas/semanais, pelo regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078401524), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078677290) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078740930), o qual acolho, AUTORIZO a contratação tem-
porária de LARISSA ACOSTA VIEIRA MARTINS, para a função 
de intérprete de Libras, com carga horária semanal de, no míni-
mo, 20 horas, nos termos do Contrato Temporário nº 14/FPETC/
CEPC/2023, para atuação no âmbito dos itinerários formativos 
da educação profissional técnica do Novo Ensino Médio, ob-
jeto do Convênio Nº1/2022/SME/FUNDATEC, pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogável, uma vez, por igual período.

II - Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

III - PUBLIQUE-SE.
IV - Após, à Coordenação de Ensino, Pesquisa e Cultura, 

para as providências relativas ao exercício das funções e à 
Coordenadoria Administrativa e Financeira, para as medidas de 
seguimento ao ingresso no serviço público municipal.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.
SEI Nº 8110.2023/0000179-6
INTERESSADA: CRISTIANE ALVES DE MACEDO
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Pro-
cesso seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/
FPETC/2022. Função de professor técnico de marketing, para 
a jornada de trabalho de, no mínimo, 20 horas/semanais, pelo 
regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078379876), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
DESLOCAMENTO
Do E-mail de 17/02/2023 – AUTORIZO o deslocamento 

solicitado por Renato Pinto Coelho, Unidade GCM – COP S 
– RI-CS, ao 1º Hospital Geral de Itapecerica da Serra, localizado 
na Av. Guacy Fernandes Domingues, 200 – Embu Mirim, 
Itapecerica da Serra – SP, 06854-000 e, posterior, à Rua 
Manoel de Freitas, 81 – Casa 02, Centro – Embu-Guaçu 
para verificar a situação de saúde do servidor e recolhimento 
do material bélico.

Data: 14/02/2023
VTR 55601 - Placas BHU 7862
Efetivo: ID Renato Pinto Coelho – RF 646.133-6
SI Wanderleia Ferreira Lima – RF 698.305-7
2 CL Adilson Borges dos Santos – RF 849.011-2

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 DESPACHOS DA DIRETORA
DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2023/0000184-

2
INTERESSADA: FRANCISCA ANDREIA GONÇALVES DE 

AMORIM
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de assistente de unidade escolar, para a jor-
nada de trabalho de 40 horas/semanais, pelo regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078394766), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078706526) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078780474), o qual acolho, AUTORIZO a contratação 
temporária de FRANCISCA ANDREIA GONÇALVES DE AMORIM, 
para a função de assistente de unidade escolar, com carga ho-
rária semanal de 40 horas, nos termos do Contrato Temporário 
nº 4/FPETC/CEPC/2023, para atuação no âmbito dos itinerários 
formativos da educação profissional técnica do Novo Ensino 
Médio, objeto do Convênio Nº1/2022/SME/FUNDATEC, pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, prorrogável, uma vez, por igual período.

II – Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2023/0000183-
4

INTERESSADA: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE SOUZA
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de assistente de unidade escolar, para a jor-
nada de trabalho de 40 horas/semanais, pelo regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078394461), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078677637) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078782013), o qual acolho, AUTORIZO a contratação 
temporária de MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE SOUZA, para 
a função de assistente de unidade escolar, com carga horária 
semanal de 40 horas, nos termos do Contrato Temporário nº 
30/FPETC/CEPC/2023, para atuação no âmbito dos itinerários 
formativos da educação profissional técnica do Novo Ensino 
Médio, objeto do Convênio Nº1/2022/SME/FUNDATEC, pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, prorrogável, uma vez, por igual período.

II – Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2023/0000167-
2

INTERESSADO: EDISON DE SOUZA TRINDADE JUNIOR
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de intérprete de Libras, para a jornada de tra-
balho de, no mínimo, 20 horas/semanais, pelo regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078338498), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078707133) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078783589), o qual acolho, AUTORIZO a contratação tem-
porária de EDISON DE SOUZA TRINDADE JUNIOR, para a função 
de intérprete de Libras, com carga horária semanal de, no míni-
mo, 20 horas, nos termos do Contrato Temporário nº 24/FPETC/
CEPC/2023, para atuação no âmbito dos itinerários formativos 
da educação profissional técnica do Novo Ensino Médio, ob-
jeto do Convênio Nº1/2022/SME/FUNDATEC, pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogável, uma vez, por igual período.

II – Fica autorizada, desde já, a inclusão da contratação 
temporária nas respectivas reservas e empenhos para custeio 
da folha de pagamento, nas dotações: 80.10.12.363.3019.2.
416.31900400 05.2.702.8008 0 - Contratação por Tempo De-
terminado; 80.10.12.363.3019.2.416.31901300.05.2.702.8008 
0 - Obrigações Patronais; 80.10.12.363.3019.2.416.33904600.0
5.2.702.8008 0 - Auxílio-Alimentação e 80.10.12.363.3019.2.41
6.33904900.05.2.702.8008 0 - Auxílio-Transporte.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 1339

FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E TECNOLO-
GIA

ENDERECO: RUA LÍBERO BADARÓ, 425
Processos da unidade FUNDATEC/GAB 
SEI Nº 8110.2023/0000190-7
INTERESSADA: TAIZA BARBOSA DA SILVA
EMENTA: Contratação temporária de pessoal, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição da República. Processo 
seletivo simplificado realizado a partir do Edital nº 43/FPE-
TC/2022. Função de assistente de unidade escolar, para a jor-
nada de trabalho de 40 horas/semanais, pelo regime celetista.

I -  No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Muni-
cipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.507/2015, e demais elementos do presente, considerando as 
manifestações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 078393712), da Coordenadoria Administrativa e Financeira 
(SEI 078612716) a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica 
(SEI 078746775), o qual acolho, AUTORIZO a contratação 
temporária de TAIZA BARBOSA DA SILVA, para a função de 
assistente de unidade escolar, com carga horária semanal de 
40 horas, nos termos do Contrato Temporário nº 13/FPETC/

Portaria SGM/SECLIMA nº 15, de 23 de agosto de 2021, para 
adequação de representação das seguintes partes:

Secretaria Municipal das Subprefeituras:
Titular: Radyr Llamas Paipini - RF 755.908.9.
Suplente: Gustavo Casoni da Rocha - RF 897.316-4
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social:
Titular: Claudia dos Santos Ribeiro - RF 816.956-0.
Art 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
SECRETARIA EXECUTIVA DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS
ANTONIO FERNANDO PINHEIRO PEDRO, SECRETÁRIO 

EXECUTIVO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
6011.2022/0002499-5 - Chamamento Público - LIGA 

DESPORTIVA DE AUTOMOBILISMO - LDA e FEDERAÇÃO DE AU-
TOMOBILISMO DE SÃO PAULO – FASP - À vista dos elementos 
contidos no presente, em especial as manifestações de SGM/
DAUTO (076547495 e 076956689), do Departamento Fiscal da 
Procuradoria Geral do Município (077680708), da Secretaria 
Municipal da Fazenda (077683146), e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete (077733647), conheço dos recursos apresenta-
dos nos docs. SEI nº 076808309 e n. 076907442, e, no mérito, 
NEGO provimento aos mesmos.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
6029.2022/0009019-8  - À vista dos elementos 

de convicção contidos no presente processo eletrônico SEI 
6029.2022/0009019-8, notadamente as manifestações exara-
das pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, que 
acolho em razão de decidir, com fulcro no disposto no artigo 84, 
inciso I, letras “d” da Lei 13.530/03, determino a INSTAURA-
ÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 
109 e seguintes da lei 13.530/2003 em desfavor do servidor 
GCM 1ª. Classe Fernando Luiz dos Santos, RF 696.378.1, por 
ter faltado totalizado 61( sessenta e uma) faltas interpoladas 
no período de 02.01.2021 a 30.06.2021, sem motivos justificá-
veis, violando o inciso I do artigo 7º, c.c artigo 15 e inciso III do 
artigo 16 em consonância com o artigo 138, sujeito a aplicação 
da pena prevista no artigo 25, II todos da lei 13.530.2003.

 PORTARIAS
 PORTARIA 45, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

PROCESSO SEI 6017.2023/0003438-3
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “b”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Designar o senhor DANILO HATSUMURA, RF 805.653.6, 

para, no período de 23 fevereiro a 9 de março de 2023, subs-
tituir o senhor EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, RF 856.972.0, 
no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do Gabinete do 
Secretário – GABSF, da Secretaria Municipal da Fazenda, à vista 
de seu impedimento legal, por férias.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 1339

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
Processos da unidade SGM/SECLIMA 
Portaria SGM/SECLIMA nº  02/2023
Processo SEI 6011.2022/0002408-1
Altera a Portaria SGM/SECLIMA nº 15/2022, para alterar à 

composição do Grupo de Trabalho Plano Preventivo de Chuvas 
de Verão, no âmbito da Secretaria Executiva de Mudanças Cli-
máticas - SECLIMA, da Secretaria de Governo Municipal, e dar 
outras providências.

ANTONIO FERNANDO PINHEIRO PEDRO, Secretário Executi-
vo de Mudanças Climáticas, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Altera a composição do Grupo de Trabalho de Coor-

denação do Plano Preventivo de Chuvas de Verão, definido pela 

de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 
- Realizar a capacitação discriminada no Capítulo VII da Portaria 
Federal nº 2048, de 05 de novembro de 2002, e re-certificação 
periódica conforme norma interna do serviço. 

d) Agente de Saúde – Atendente de Enfermagem: 
- Executar as atividades elementares relacionadas aos serviços 
de auxilio à enfermagem, que compreendem em ações de fácil 
execução e entendimento, baseadas em saberes simples, sem 
requerer conhecimento científico, que não envolvam cuidados 
diretos ao paciente, respeitando os procedimentos técnicos, 
administrativos específicos e de segurança no trabalho, de 
acordo com a legislação vigente; 
- Realizar ações relacionadas a higiene e conforto do cliente, 
especificamente: anotar, identificar e encaminhar roupas e ou 
pertences dos clientes; e preparar leitos desocupados; 
- Realizar ações relacionadas com transporte dos clientes, 
especificamente: auxiliar a equipe de enfermagem no transporte 
de clientes de baixo risco; preparar macas e cadeiras de rodas; 
- Realizar ações relacionadas que envolvem a organização do 
ambiente, especificamente: arrumar, manter limpo e em ordem o 
ambiente de trabalho; colaborar com a equipe de enfermagem 
na limpeza e ordem da unidade do paciente; buscar, receber, 
conferir, distribuir material proveniente do Centro de Material; 
receber, conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da 
lavanderia; zelar pela conservação e manutenção da unidade; 
auxiliar em rotinas administrativas do serviço de enfermagem; 
- Realizar ações relacionadas com consultas, exames e 
tratamentos, especificamente: levar aos serviços de diagnóstico 
e tratamento o material e os pedidos de exames 
complementares; receber e conferir os prontuários do setor 
competente e distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, 
tratamentos e exames, chamar e encaminhar clientes; 
- Realizar ações relacionadas ao óbito, especificamente: ajudar a 
equipe de enfermagem na preparação do corpo após o óbito. 

e) Agente de Saúde – Agente Comunitário: 
- Realizar atividades relativas à prevenção de doenças e 
promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS; 
- Promover ações de educação para a saúde individual e 
coletiva; 
- Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento as 
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; 
- Estimular a participação da comunidade nas Políticas Públicas 
voltadas para a área de saúde; 
- Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 
situações de risco à família; 
- Participar de ações que fortaleçam os elos entre o Setor Saúde 
e outras Políticas que promovam a qualidade de vida. 

 

  

Anexo VIII integrante da Lei nº

CATEGORIA Central Periferia 
Analista de Saúde Médico R$ 1.080,00 R$ 1.200,00 
Analista de Saúde R$ 570,00 R$ 610,00 
Analista de Assistência e Desenvolvimento Social - Serviço 
Social R$ 570,00 R$ 610,00 

Assistente Técnico de Saúde R$ 340,00 R$ 400,00 
Assistente de Saúde R$ 300,00 R$ 350,00 
Assistente Administrativo de Gestão R$ 300,00 R$ 350,00 
Agente de Saúde R$ 200,00 R$ 270,00 

Anexo IX integrante da Lei nº

CARGO ATUAL CARGO DE ORIGEM VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE 
MUNICIPALIZAÇÃO 

Cirurgião Dentista Cirurgião Dentista R$ 1.014,00 


